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Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas, na Sala de reuniões do

Departamento de Licitações, da Secretaria de Administração, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações (CPL),

nomeada pelas Portarias  nº 075/2023, 581/2023 e 098/2024, para, após o trâmite da fase recursal prevista pelo

subitem  18.3,  “g”,  do  edital,  dar  seguimento à CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  nº  257/2023,  que  tem  por  objeto  a

contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  publicidade/propaganda,

compreendendo  o  conjunto  de  atividades  realizadas  integradamente  que  tenham  por  objetivo  o  estudo,  o

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da

execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da

publicidade e ao direito à informação, de promover a venda de bens ou serviços, de difundir idéias, princípios,

iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, para todos os órgãos e entidades da  Administração

Direta  e  Indireta  do  Município  de  Tramandaí.  Também  integram  o  objeto  desta  licitação,  como  atividades

complementares, os serviços especializados pertinentes: a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros

instrumentos de avaliação e  de geração de conhecimento relativos à  execução dos contratos;  b) à  criação e  ao

desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das  mensagens,

em consonância com novas tecnologias;  c) à produção e à execução técnica das peças e/ou material criados pela

agência contratada.  Na data de vinte e seis  de março do corrente ano foi  encaminhado o processo licitatório à

Subcomissão Técnica para análise das razões e contrarrazões recursais interpostas, respectivamente, pelas empresas

ENGENHO DE IDEIAS  COMUNICAÇÃO LTDA. e  ALVO GLOBAL –  PUBLICIDADE E  PROPAGANDA LTDA.  Retornado o

processo, a CPL encaminhou-o à Assessoria Jurídica, no dia nove de abril de dois mil e vinte e quatro, para análise do

recurso e das contrarrazões no que tange aos aspectos jurídicos. Em dezessete de abril do corrente, a Assessoria

Jurídica encaminhou novamente o processo à Subcomissão Técnica para complementação do parecer, tendo em vista

a ausência de abordagem de todos os questionamentos apontados nas razões do recurso. Complementado o parecer

da Subcomissão em dezessete de abril. Já na data de vinte e nove de maio foi emitido parecer pela Assessoria Jurídica

e, em dois de julho, sobreveio parecer de revisão da Procuradoria-Geral do Município, retornando o processo à CPL

em dois de julho do corrente.  No que tange à parte técnica, a Subcomissão emitiu os pareceres de fls. 898/899 e

902/906 não acolhendo as razões da recorrente, mantendo-se as decisões já proferidas, bem como as pontuações

atribuídas a cada uma das propostas técnicas apresentadas pelas empresas licitantes. Da mesma forma, por se tratar

de matéria específica, opinou a Assessoria Jurídica pela manutenção do teor da decisão proferida pela Subcomissão.

Dessa forma, a Comissão Permanente de Licitações entende por ACOLHER os pareceres das fls. 898/899 e 902/906

pelos seus próprios fundamentos,  MANTENDO a classificação das propostas técnicas das empresas ALVO GLOBAL –

PUBLICIDADE E  PROPAGANDA LTDA.  e  LENCINA PUBLICIDADE LTDA. No que tange à  parte  jurídica,  a  Assessoria

Jurídica  do  Departamento  de  Licitações  opinou  pelo  provimento  parcial  do  recurso  para  o  fim  de  reverter  a

desclassificação da empresa  ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA. por descumprimento do subitem 11.4 do

edital. De outra banda, no quesito da pontuação apresentada, a Assessoria Jurídica sugeriu a adoção das regras ABNT



NRB  5891  para  o  fim  de  arredondamento  das  casa  decimais,  visto  que  o  edital  não  previu  a  forma  de

arredondamento. Dessa forma, a Comissão Permanente de Licitações entende por ACOLHER o parecer jurídico de fls.

907/911 para o fim de CLASSIFICAR a proposta técnica disposta no invólucro nº 02 (Plano de Comunicação Publicitária

– Via Identificada) da empresa ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA. Ademais, entende a CPL por ACOLHER o

parecer jurídico no sentido de revisar a pontuação, aplicando-se como forma de arredondamento das notas atribuídas

pela  Subcomissão  às  propostas  técnicas  as  normas  da  ABNT.  Dessa  forma,  refeita  a  pontuação,  o  resultado  do

julgamento geral das propostas técnicas em ordem decrescente de pontuação das licitantes classificadas nesta fase

procedimental,  em  atendimento  ao  subitem  18.3,  "g",  do  edital,  ficou  assim  estabelecido:  1º)  ALVO  GLOBAL  –

PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.: 89,67 pontos; 2º) ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA.: 76,01 pontos e

3º)  LENCINA PUBLICIDADE LTDA.:  75,99  pontos.  Diante  da  revisão  do cálculo  da  pontuação,  restaram revistas  e

retificadas as planilhas gerais de pontos de cada quesito de cada Proposta Técnica, conforme subitem 18.3, "d", do

edital, as quais serão juntadas ao presente processo licitatório. Os pareceres elaborados pela Subcomissão técnica e

pela Assessoria jurídica, bem como as planilhas gerais de pontuação devidamente retificadas estarão à disposição

para consulta no sítio eletrônico do Município.  Diante de todo o exposto,  a Comissão Permanente de Licitações

designa o dia doze de julho de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas, para a realização da terceira sessão

licitatória (conforme disposição do subitem 18.4 do edital), sessão que ocorrerá na sala de reuniões do Departamento

de Licitações, da Secretaria de Administração, da Prefeitura Municipal de Tramandaí.  As informações referentes ao

prosseguimento  deste  processo  licitatório  serão  publicadas  em  nosso  endereço  eletrônico

http://www.tramandai.rs.gov.br, opção Licitações, Edital de Concorrência Pública nº 257/2023. A sessão encerrou-se

às dezesseis horas e três minutos. Nada mais havendo a relatar eu, João Alberto Corrêa Pinto Júnior, assino a presente

Ata, que a lavrei e que segue assinada pelos demais membros da Comissão Permanente de Licitações.

João Alberto Corrêa Pinto Júnior  Tainara de Moura e Silva
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